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 PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 14/SMPIR/2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDA-

DE RACIAL, MAURÍCIO FERNANDO PESTANA, no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 15.764/2013 
que dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Promo-
ção da Igualdade Racial – SMPIR entre outras;

RESOLVE:
1.Designar Comissão Eleitoral responsável pelo primeiro 

processo eletivo destinado à escolha dos representantes da 
sociedade civil e dos servidores públicos do Conselho Municipal 
de Promoçao da Igualdade Racial – COMPIR, nos termos do 
artigo 4º, inciso VI, da Lei 15.764/2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 56.778/2016.

2.Nomear os membros da Comissão Eleitoral.
Membros Titulares:
1)Haydée Fiorino Soula – RF 838.087.2
2)Júlio Cesar Pereira de Freitas – RF 806.865-8
3)Najara Lima Costa Frioli – RF 827.509-2
4)Nilton Silva – RF 814.347-1
3.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 COAFI-33.

AUXÍLIO FUNERAL
DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8.989/79, regu-

lamentada pelo Decreto 17.616/81 e de acordo com o Decreto 
56.779/16, artigo 9º.

6013-2016/0000386-6 Em nome de MARIA DA GRAÇA 
GOMES CLAUDIO CPF – 235.429.263-53 Auxílio Funeral no 
valor de R$ 4.167,16.

6013-2016/0000392-0 Em nome de LUCY MARLENE 
GONÇALVES PEREIRA CPF – 301.033.138-00 Auxílio Fune-
ral no valor de R$ 6.729,57.

6013-2016/0000405-1 Em nome de DEUZA IAMHNA 
FRAIGE CPF – 390.004.868-15 Auxílio Funeral no valor de 
R$ 3.616,08.

 DESPACHO PROCESSO 6013.2016/0000197-9
SMG – Locação de impressoras laser monocromática, 

colorida e multifuncionais e serviços - MR COMPUTER INFOR-
MÁTICA LTDA. - TC015/SEMPLA/2014.

I - À vista dos elementos contidos Informação SMG/COAFI/
AT Nº 1696991 e nos termos da competência delegada Portaria 
17/SEMPLA/2010, alterada pela Portaria 186/SEMPLA/2011, 
AUTORIZO a emissão da Nota de Reserva e Nota de Empe-
nho complementar na importância de R$ 8.815,07 (oito mil, 
oitocentos e quinze reais e sete centavos), onerando a dota-
ção 13.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00, necessários ao 
atendimento das despesas com o reajuste de preços previsto 
na CLÁUSULA VII do Termo de Contrato nº 015/SEMPLA/2014.

 COORDENAÇÃO DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PUBLICADO POR OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO 
EM 01/08/2016

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO nº 42/SMSP/CO-
GEL/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0.046.761-6
DISPENSA DE LICITAÇÃO: ART.24, INCISO IV DA LEI FEDE-

RAL 8.666/93
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAU-

LO
CONTRATADA: MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

inscrita no CNPJ sob nº 60.109.576/0001-13
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2016
PRAZO: 180 cento e oitenta dias contados de 27/02/2016
OBJETO: Constitui objeto do presente CONTRATO a execu-

ção da obra emergencial para contenção de margem do córrego 
Aricanduva e recomposição das vias existentes, sito a Rua 
Chaime – Jardim São Gonçalo.

VALOR: R$ 1.608.674,59 (um milhão seiscentos e oito 
mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA nº 12.10.15.451.3022.1170.4
.4.90.39.00.00.

 EDITAL DE DESPACHO (SISACOE)
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENACAO DAS SUB-

PREFEITURAS
DESPACHOS DE LICENCIAMENTO ELETRONICO DE AL-

VARAS 
2016-2002980-0 SQL/INCRA   0000301902097-1 025   Igreja Mundial do Poder de Deus

ALVARA DE AUTORIZACAO PARA AVANCO DE TAPUME 
SOBRE PARTE DO PASSEIO PUBLICO

DEFERIDO:
CONFORME LEI 11.228/92 REGULAMENTADA PELO DE-

CRETO 32.329/92.
2016-2002997-5 SQL/INCRA   0003605800521-1 005   SP LIVRAMENTO EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO LTDA.
CERTIFICADO DE CONCLUSAO DE DEMOLICAO
DEFERIDO:
CONFORME CERTIFICADO DE CONCLUSAO DE DEMOLI-

CAO CONCEDIDO NOS TERMOS DA LEI 11.228/92, SECAO 3-9, 
DO DECRETO 32.329/92, SECAO 3-J, E DO DECRE TO 53.289/12.
2016-2003009-4 SQL/INCRA   0001003700586-1 004   SERGIO ANTONIO MARRA

III - instituição acadêmica, científica e cultural;
IV - empresa, entidade ou associação de classe, patronais 

ou empresariais, organizações da sociedade civil que não esteja 
sob a competência regulatória do órgão ou entidade a que está 
vinculado o agente público, e que não seja beneficiário de even-
tuais decisões ou atuações do agente público ou do seu órgão.

§ 1º No caso de pagamento de passagens aéreas por ter-
ceiros, a viagem será realizada exclusivamente em assento alo-
cado na classe econômica, salvo comprovada indisponibilidade 
de assento nessa categoria ou equivalência de tratamento aos 
demais participantes do evento que estejam na mesma posição 
do agente público convidado;

§ 2º A ajuda de custo e ou reembolso de despesas com 
transporte, refeições e estadia deverão ser direcionadas exclusi-
vamente ao servidor e limitado ao período do evento, podendo 
ser estendido no máximo em até um dia antes e um dia após o 
término do mesmo.

Art.15 Quando se tratar de evento exclusivamente de 
interesse pessoal:

I - o pedido de afastamento deverá ser feito na modalidade 
com prejuízo de vencimentos;

II - as despesas de transporte e estadia, bem como as taxas 
de inscrição, se devidas, correrão por conta do agente público 
ou pelas organizações listadas nos incisos I a IV do art. anterior;

III - o agente público poderá receber remuneração por sua 
participação.

Art. 16 Especificamente nos casos de cobertura de custos 
pelas organizações listadas no inciso IV do artigo 14, tanto 
para participação em atividades de caráter institucional como 
pessoal, o agente público deverá:

I - encaminhar o processo de afastamento com a Decla-
ração de Motivação para Afastamento, conforme Anexo 2, no 
prazo mínimo de 10 dias úteis anteriores à data do evento, ou, 
na ausência de tempo hábil, tão logo aceite o convite, à Divisão 
de Promoção da Ética da CGM;

II - quando não houver processo de afastamento, como 
previstos no Decreto nº 48.742/2007 e no artigo 7º do Decreto 
nº 48.743/2007, a Declaração de Motivação para Afastamento 
deverá ser enviada por meio de ofício à Controladoria no mes-
mo prazo estabelecido anteriormente.

DA COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÕES DE PATRIMÔNIO 
E PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA E FINANCEIRA E OCOR-
RÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES DAS AUTORIDADES 
PÚBLICAS DA ALTA ADMINISTRAÇÃO.

Art.17 A autoridade pública da Alta Administração ocupan-
te de cargo público vinculado ao Código de Conduta Funcional 
dos Agentes Públicos e da Alta Administração Municipal deverá 
apresentar a Declaração Confidencial de Informações, de 
acordo com o modelo apresentado no anexo 3, devidamente 
preenchido, por meio de formulário eletrônico disponibilizado 
pela Controladoria em até 10 dias após a sua posse.

Parágrafo Único. A autoridade deve atualizar a Declaração 
Confidencial de Informações sempre que houver alteração na 
situação relativa às informações prestadas.

Art. 18 As autoridades da Alta Administração referidas no 
art. 3º, II, do CCF devem comunicar à Controladoria Geral as 
informações relativas à alteração patrimonial prevista no artigo 
18 do CCF, no prazo de até 30 (trinta) dias do aperfeiçoamento 
dos atos, em consonância com o modelo apresentado no anexo 
4.

Art. 19 As autoridades públicas da Alta Administração que 
mantiverem participação superior a 5% (cinco por cento) do ca-
pital em sociedade de economia mista, em instituição financeira 
ou em empresa que negocie com o Poder Público, comunicarão 
tal fato à Controladoria Geral do Município no ato de posse 
ou, no caso de que o enquadramento nessa hipótese lhe seja 
posterior, em 30 (trinta) dias do aperfeiçoamento do ato, em 
consonância com o formulário mencionado no artigo anterior.

Art. 20 A autoridade da Alta Administração poderá consul-
tar previamente a Controladoria Geral do Município a respeito 
de ato específico de gestão de bens que pretenda realizar por 
meio do email eticacgm@prefeitura.sp.gov.br.

Art. 21 A Controladoria Geral do Município poderá oficiar 
às instâncias públicas e privadas responsáveis por registros de 
bens, registros bancários e de valores mobiliários com o fim de 
verificar, investigar e cotejar dados referentes às informações 
prestadas nos termos desta Portaria.

Art. 22 No caso de prestação de informações falsas pela 
autoridade da Alta Administração, proceder-se-á à instauração 
de procedimento para apuração de atos de improbidade admi-
nistrativa, conforme Decreto nº 52.227, de 4 de abril de 2011, 
sem prejuízo das demais legislações aplicáveis, inclusive quanto 
à configuração de ilícitos cíveis, funcionais e criminais.

Art. 23 As autoridades da Alta Administração em exercício 
no momento da publicação desta Portaria deverão, no caso de 
alteração das informações de que tratam os artigos 18 e 19 
prestadas na última Declaração Anual de Bens, encaminhar 
atualização à Coordenadoria de Promoção da Integridade, no 
prazo de 30 (trinta) dias da publicação, utilizando o modelo 
do anexo 4.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24 A Controladoria poderá a qualquer tempo solicitar 

outros documentos que julgar necessários, caso existam dú-
vidas sobre a conduta do agente público de modo geral, ou 
sobre a ocorrência de conflito de interesses, potencial ou real, 
ocasionado pela participação de agentes públicos em eventos.

Art. 25 Enquanto as ferramentas eletrônicas previstas 
nesta Portaria não estiverem disponíveis, as autoridades da Alta 
Administração deverão encaminhar eventuais comunicados por 
meio de ofício ao gabinete da CGM.

Art. 26 Sem prejuízo das normas gerais aqui constantes, 
caberá aos entes da administração indireta expedir ato próprio 
para disciplinar o constante no artigo 9º, §1º da Lei Federal 
13.303 de 2016.

Art. 27 Os anexos citados nesta Portaria estão acessíveis 
para consulta no sítio eletrônico da Controladoria Geral do 
Município, Coordenadoria de Promoção da Integridade, na 
seção que trata do Código de Conduta Funcional no link: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/controlado-
ria_geral/coordenadoria_de_promocao_da_integridade/index.
php?p=225248.

Art. 28 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GUSTAVO DE OLIVEIRA GALLARDO
Controlador Geral

1979, que dispõe sobre o afastamento do servidor público mu-
nicipal para participação em congressos, certames desportivos, 
culturais ou científicos;

RESOLVE:
DAS SITUAÇÕES QUE SUSCITAM CONFLITO DE INTE-

RESSES
Art. 1º Sem prejuízo do quanto disposto no Decreto nº 

56.130, de 26 de maio de 2015, o Código de Conduta Funcional 
dos Agentes Públicos e da Alta Administração, doravante deno-
minado CCF, considera:

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto 
entre interesses públicos e privados que possa comprometer o 
interesse coletivo ou influenciar de maneira imprópria o desem-
penho da função pública;

II - informação privilegiada: aquela que envolva assuntos 
sigilosos, ou que ainda não tenha sido divulgada ao público, 
e que seja relevante para o processo de tomada de decisão no 
âmbito do Poder Executivo.

Art. 2º Além do exposto no artigo 12 do CCF, suscitam 
conflitos de interesses atos como:

I – atuar, ainda que informalmente, como procurador, con-
sultor, assessor ou intermediário de interesses privados junto 
aos órgãos ou entes da Administração Pública Municipal direta 
ou indireta, exceto nos casos em que a legislação especifica-
mente preveja tal possibilidade;

II - praticar ato em benefício de pessoa jurídica de que 
participe o agente público, seu cônjuge, companheiro ou pa-
rentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau;

III - prestar serviços, ainda que eventuais, à empresa cuja 
atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada diretamente 
pelo órgão ou ente ao qual o agente público é vinculado;

IV- divulgar ou fazer uso de informação privilegiada em 
proveito próprio ou de terceiro, obtida por meio do exercício de 
função pública.

Parágrafo único: As situações referidas neste artigo apli-
cam-se a todos os agentes públicos, ainda que em gozo de 
licença, férias ou em período de afastamento, exceto no caso 
previsto pelo inciso I do art. 15 do Decreto nº 56.130/15.

Art. 3º Sujeita-se às disposições desta Portaria o trabalho 
voluntário realizado por agentes públicos em organizações da 
sociedade civil, conforme artigo 16 do CCF.

Art. 4º Ademais do disposto no artigo 15 do CCF, o agente 
público poderá prevenir a ocorrência de conflito de interesses 
ao adotar as seguintes condutas:

I - ao empreender atividade paralela, comunicar o fato ao 
seu superior hierárquico e à Controladoria Geral, por escrito, 
pelo endereço eletrônico eticacgm@prefeitura.sp.gov.br;

II- solicitar a alteração de sua lotação para outra unidade 
ou serviço que não apresente conflito com o interesse privado;

III - transferir a administração dos bens e direitos que pos-
sam suscitar conflito de interesses à instituição financeira ou à 
administradora de carteira de valores mobiliários autorizada a 
funcionar pelo Banco Central ou pela Comissão de Valores Mo-
biliários, conforme o caso, mediante instrumento contratual que 
contenha cláusula que vede a participação do agente público 
em qualquer decisão de investimento, assim como o seu prévio 
conhecimento de decisões da instituição administradora quanto 
à gestão dos bens e direitos;

Art. 5º Para efeito do disposto no artigo 13 do CCF, no que 
trata especificamente sobre brindes, ainda que em valor inferior 
a R$ 100,00:

I- não se desconsidera a possibilidade de que os itens, 
contextualmente, possam ser considerados inadequados ao 
recebimento pelo agente público;

II- como medida de prevenção, os agentes públicos que 
mantêm, no âmbito do desempenho de sua função pública, 
contato frequente com organizações do setor privado que te-
nham interesse em decisão individual ou coletiva do Município, 
deverão recusar o recebimento de brindes;

III- a constância da distribuição deve servir, também, de pa-
râmetro decisório, de modo que o agente público deve recusar 
brindes que sejam distribuídos em intervalo inferior a um ano 
pela mesma organização ou pessoa física.

Art. 6º Nos casos em que houver o recebimento de brindes 
ofertados à secretaria ou departamento como um todo, mesmo 
que encaminhados nominalmente à chefia do setor, deverão os 
agentes públicos:

III- compartilhar o item com os demais servidores;
IV- no caso de recebimento de livros, revistas ou periódicos 

de qualquer natureza, recomenda-se sua catalogação em bi-
blioteca própria do órgão, aberta à consulta, quando houver, ou 
seu encaminhamento para a biblioteca municipal mais próxima 
para a patrimonialização do material.

Art.7º Considera-se presente todos os itens que não se 
enquadrem nas definições dos incisos I e II do art. 13 do CCF.

Art. 8º Nos casos em que houver o oferecimento de presen-
tes, deverão os agentes públicos:

I.devolvê-lo ao remetente ou;
II.encaminhar a sua incorporação ao patrimônio público, 

nos termos dos Decretos nº 40.384/01 e 53.484/12;
Art. 9º Exclusivamente nos casos protocolares em que hou-

ver o oferecimento de presentes em caráter de reciprocidade 
ou em razão do exercício de funções, tais como a atividade 
diplomática ou de relações internacionais, o recebimento é per-
mitido desde que sejam obedecidos os procedimentos previstos 
nos itens I a III do artigo 6º supra, ou, quando não for possível, 
seguir o quanto constante nos incisos I ou II do artigo 8º supra.

Art. 10 Nos casos de recebimento de brindes ou presentes, 
que tratam os arts. 6 º e 8º, os órgãos deverão dar publicidade 
interna e externa ao recebimento, por meio de registro digital 
em planilha, consultável por outros agentes públicos e pela 
população em geral, constando as informações acerca do ofer-
tante, data do recebimento, características do item recebido e 
seu encaminhamento.

Parágrafo Único. A planilha a que se refere o caput deve 
ser encaminhada, semestralmente, à Controladoria pelo email 
eticacgm@prefeitura.sp.gov.br;

Art. 11 Caberá à Controladoria Geral do Município dirimir 
eventuais dúvidas, bem como emitir recomendações, quando 
necessário, sobre medidas a serem adotadas para sanar as 
situações que possam gerar conflitos de interesses.

Parágrafo Único. Eventuais consultas deverão ser encami-
nhadas, para o endereço eletrônico eticacgm@prefeitura.sp.gov.
br pertencente à Divisão de Promoção da Ética da CGM, a quem 
caberá analisar obedecendo o procedimento estabelecido no 
Anexo 1.

DA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES EXTERNAS, SEMI-
NÁRIOS, ENCONTROS E OUTROS EVENTOS:

Art.12 A participação de agente público em atividades 
externas, tais como seminários, congressos, encontros, palestras, 
visitas técnicas e eventos semelhantes, nacionais ou internacio-
nais, poderá ocorrer por interesse pessoal do agente público ou 
por interesse institucional do órgão ou entidade a que esteja 
vinculado.

Art.13 Nos casos de participação em atividades de interes-
se institucional:

I - o pedido de afastamento deverá ser feito na modalidade 
sem prejuízo de vencimentos;

II - as despesas de transporte e estadia, bem como as taxas 
de inscrição, se devidas, correrão por conta do órgão ou entida-
de a que vinculado o agente público;

III - é vedado ao agente público receber remuneração por 
sua participação.

Art. 14 Configuram-se como hipóteses excepcionais ao pre-
visto no inciso II do art. 13, o custeio por organizador ou patro-
cinador do evento que se enquadre em uma dessas categorias:

I - organismo internacional do qual o Brasil faça parte;
II - governo estrangeiro e suas instituições;

Parágrafo único. Os critérios de classificação para a atri-
buição referida no caput deste artigo são aqueles previstos na 
presente Portaria.

Art. 12. É permitido aos professores que tenham habilita-
ção profissional específica exigida solicitar transferência para 
outros cursos.

§ 1º A solicitação referida no caput deste artigo será ana-
lisada pelo Coordenador Pedagógico, que a deferirá ou não 
fundamentadamente, considerando a pertinência da habilitação 
profissional do solicitante e as necessidades funcionais da Esco-
la Técnica de Saúde Pública Professor Makiguti.

§ 2º Do indeferimento da solicitação referida no caput des-
te artigo caberá recurso ao Supervisor Geral da unidade escolar.

§ 3º Caso um professor transferido para outro curso, venha 
a ser, posteriormente, transferido para o curso no qual anterior-
mente lecionava, o tempo passado neste curso será resgatado 
e computado para fins de escolha e atribuição de aulas de que 
trata o artigo 3º.

Art. 13. Para efeitos de contagem de tempo de efetivo 
exercício e classificação em futuros processos de atribuição 
de turnos, aulas, estágios e prática profissional, os docentes 
que tiverem aulas atribuídas nos termos do artigo 11 terão o 
respectivo tempo de efetivo exercício contado como sendo no 
curso em que cumpram a maior parte de sua jornada.

Art. 14. Para a atribuição de turnos, aulas, estágios e 
prática profissional aos professores que iniciarem o exercício 
após a conclusão do processo de escolha de que trata esta 
Portaria, será considerada a classificação obtida no concurso 
de ingresso, observadas as regras de desempate do artigo 4º 
quando for o caso.

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Ge-
ral da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura.

Art. 16. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 09 de dezembro de 2016.
DIOGO JAMRA TSUKUMO
Diretor Geral
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO Nº 2016-0.144.785-6
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC -Retificação do Despacho.
1. À vista dos elementos que instruem o processo, e em 

face da manifestação do Gabinete desta Pasta em fls. 126, 
Retirratifico o Despacho de Aprovo, publicado no DOC de 
06/12/2016, pág. 23.

Onde se lê: “30/06/2016 a 03/07/2016”;
Leia-se: “29/06/2016 a 03/07/2016”.
Ficam mantidos os demais termos do despacho.

 PROCESSO Nº 2016.-0.157.912-4
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - 

Pagamento por Indenização de servidor referente a despesas de 
viagem com hospedagem e alimentação, autorizada pelo Pre-
feito através do despacho publicado no D.O.C. de 18.06.2016

I - Diante dos elementos que instruem os presentes autos, 
em especial a informação da Supervisão de Administração e 
Finanças de SGAF de fls. 44 e da manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, que acolho, AUTORIZO o pagamento 
por indenização parcial no valor total de R$ 3.380,63 (três mil 
trezentos e oitenta reais e sessenta e três centavos), referentes 
as despesas devidamente comprovadas de hospedagem e 
alimentação, em favor da Sra. Gabriela Vallim de Assis, porta-
dora do CPF/MF sob nº 414.034.258-76, a qual na qualidade 
de Coordenadora Geral da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, à época, empreendeu viagem de repre-
sentação desta municipalidade no período de 19 a 27 de junho 
de 2016, para a cidade de Nova York – Estados Unidos, para a 
participação no evento “Games for Change”, de acordo com a 
autorização exarada pelo Sr. Prefeito no despacho publicado no 
D.O.C. de 18.06.2016.II – AUTORIZO, ainda, a emissão da Nota 
de Empenho, em favor da interessada, onerando a dotação nº 
34.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.14.00.00, observado o dispos-
to no Decreto nº 57.401/2016.

 PROCESSO Nº 2014-0.159.124-4
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

-Pagamento por Indenização – Contrato nº 045/SMDHC/2014 
– Conde de Porto Alegre Participações e Gerenciamento Ltda. – 
EPP, inscrito no CNPJ/MF nº 56.806.821/0001-74.

1. Diante dos elementos que instruem os presentes autos, 
especialmente a informação da Coordenação de Políticas LGBT 
contida às fls. 536/537, 547, 551 e 556/557, AUTORIZO a 
emissão da nota de empenho em caráter indenizatório no valor 
de R$ 63.864,80 (sessenta e três mil e oitocentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos), em favor do credor Conde de 
Porto Alegre Participações e Gerenciamento Ltda. – EPP, 
inscrito no CNPJ/MF nº 56.806.821/0001-74, para cobertura 
de despesas com Locação e condomínio com correspondentes 
reajustes e manutenção de elevador, estabelecidas na cláusula 
sexta do termo de contrato nº 045/SMDHC/2014, anexo às fls. 
143/146, respeitando o princípio da anualidade.

2. AUTORIZO, ainda, a emissão da Nota de Empenho, em 
favor do interessado supramencionado, onerando a dotação nº 
34.10.14.422.3018.4.319.33903900.00 Outrossim, AUTORIZO, 
ainda, o cancelamento de eventuais saldos de reserva ou em-
penho não utilizados.

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 120/2016/CGM.
Regulamenta os artigos 12 a 15 e 18 e 19 do Decreto nº 

56.130, de 26 de maio de 2015, que institui o Código de Con-
duta Funcional dos Agentes Públicos e da Alta Administração 
Municipal.

GUSTAVO DE OLIVEIRA GALLARDO, Controlador Geral do 
Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, com base na Lei nº 15.764, de 27 de maio 
de 2013,

CONSIDERANDO que o artigo 25 do Decreto n° 56.130, 
de 26 de maio de 2015 determina que a Controladoria Geral do 
Município adote normas e orientações complementares neces-
sárias à execução do Código de Conduta Funcional dos Agentes 
Públicos e da Alta Administração Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de 
prevenção de situações de conflito de interesses;

CONSIDERANDO que o artigo 14, parágrafo único, do 
Decreto n° 56.130 de 26 de maio de 2015 determina que seja 
informada à Controladoria Geral do Município (CGM) eventual 
remuneração do agente público, incluindo os da alta adminis-
tração municipal, por participação em seminários, congressos e 
eventos semelhantes;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a parti-
cipação dos agentes públicos em atividades externas no Brasil 
e no exterior;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 48.743/07, 
regulamentar do artigo 46 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/index.php?p=9383


